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DECRETO LEGISIJ\TI`/O N° 156/20_±8

"Dispõe sobre oLitorga de Título de Cidadã
Cahariense  a  Sra.  "GEROMIMA  MAlmlls
JARDIM,.

A Mffi Diretora da Câmara Municipal de Pedro Canário, Estado do Espi'rito Santo,

•     #teur#oâsmae:#:#vg:eo ,±::t:oon=dÉa=oiioà=,ãti) vHol: do aftigo 33 do Regimento

^rt.  10  -  Fica  concedido  a  Senhora  Geronima  Martins Jardim  o Título  de
Cidadã Canariense.

•Jl

Art. 20 - A entrega do "ulo dar-se-á em Sessão Solene, previamente convocada,
pelo Presidente desta Câmara Municipal de Pedro Canário, especialmente para este fim.

^tt 30 - As despesas decorrems da exstução do presente D"eto Legislativo
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 40 - Este Decreto Legislativo entrará  em vigor na data de sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Pedro Canário, Estado do Espi'rito
Santo, aos 07 dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezoito./


